
 

 
 

EDITAL n.º 664/2024 
 
 

Seleçã o pú blicã de ãcãde micos de GRADUAÇÃO EM DIREITO de institúiço es de ensino 
devidãmente conveniãdãs com ã Procúrãdoriã-Gerãl de Jústiçã 

 
 
A Procúrãdoriã-Gerãl de Jústiçã do Ministe rio Pú blico do Estãdo de Minãs Gerãis (MPMG), por meio do 
Centro de Estúdos e Aperfeiçoãmento Fúncionãl (Ceãf), no úso dãs prerrogãtivãs qúe lhe sã o conferidãs 
pelã Lei Federãl nº11.788/2008, pelã Resolúçã o CNMP nº 42/2009 e pelã Resolúçã o PGJ nº 48/2021, 
tornã pú blico qúe serã o ãbertãs ãs inscriço es pãrã ã seleçã o pú blicã destinãdã ão preenchimento de 
vãgãs de estã gio, nos termos deste Editãl. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1. O processo seletivo reãlizãr-se-ã  pãrã ã seleçã o de estúdãntes de graduação em Direito. 
 
2. São pré-requisitos para a nomeação do candidato aprovado neste processo seletivo: 
ã) ser estúdãnte do cúrso de Direito e estãr regúlãrmente mãtricúlãdo e freqúente a partir do 5º ao 8º 
período em institúiço es de ensino devidãmente conveniãdãs;  
b) ter disponibilidãde de 6 (seis) horãs diã riãs, de segúndã ã sextã-feirã, no perí odo dã tãrde;  
c) ter condútã compãtí vel com o exercí cio dãs ãtribúiço es de estãgiã rio do Ministe rio Pú blico;  
d) nã o ter exercido, ãnteriormente, o totãl de 2 (dois) ãnos de ãtividãde de estã gio de grãdúãçã o em 
Direito no ã mbito do Ministe rio Pú blico do Estãdo de Minãs Gerãis. 
e) Estãr ãpto ã cúmprir pelo menos 6 (seis) meses de ãtividãdes de estã gio, levãndo-se em considerãçã o 
o disposto no ãrtigo 11 e no §1º do ãrtigo 59 dã Resolúçã o PGJ nº 48/2021. 
f) Não possuir nenhum registro que o desabone junto a qualquer órgão policial ou judiciário. 
 
3. As informãço es referentes ã este processo seletivo serã o divúlgãdãs no Portãl do MPMG, pelo 
endereço eletro nico: mpmg.mp.br/portãl/menú/servicos/concúrsos-e-estãgios/estãgios/controle-de-
convocãcoes.shtml. 
 
 
II – DA OFERTA DE VAGAS 
 
1.A seleçã o pú blicã regúlãdã por este Editãl destinã-se ão preenchimento de 3 (tre s) vãgãs existentes no 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa da Ordem Econômica e 
Tributária (CAOET), e ã  formãçã o de cãdãstro de reservã, observãndo-se, pãrã ã clãssificãçã o, o 
disposto no cãpí túlo VI deste Editãl. 
 
2. Ficã reservãdo o percentúãl de 10% (dez por cento) dãs vãgãs qúe súrgirem dúrãnte ã vãlidãde deste 
processo seletivo ã s pessoãs com deficie nciã qúe, no momento dã inscriçã o, declãrãrem tãl condiçã o, 
desde qúe ãs ãtribúiço es sejãm compãtí veis com ãs necessidãdes especí ficãs do cãndidãto com 
deficie nciã. 
 
2.1. Pãrã concorrer ã úmã dãs vãgãs reservãdãs, o cãndidãto deverã  encãminhãr co piã simples do 
Cãdãstro de Pessoã Fí sicã (CPF) e lãúdo me dico, expedido no prãzo mã ximo de 6 (seis) meses ãntes do 
te rmino dãs inscriço es, qúe indiqúe ã espe cie e o grãú oú ní vel dã deficie nciã, com expressã refere nciã 
ão co digo correspondente dã Clãssificãçã o Internãcionãl de Doençãs (CID-10) e ã  provã vel cãúsã dã  
 
 



 

 
deficie nciã, e do qúãl conste expressãmente qúe ã deficie nciã se enqúãdrã nã previsã o do ãrt.4º, e incisos, 
do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e súãs ãlterãço es. 
 
2.2. Poderã  ser exigidã ã comprovãçã o dã condiçã o de deficie nciã por meio de perí ciã reãlizãdã por júntã 
me dicã oficiãl. 
 
2.3. O cãndidãto com deficie nciã poderã  reqúerer, fúndãmentãdãmente, no ãto dã inscriçã o, júntãndo 
lãúdo me dico expedido no prãzo mã ximo de 3 (tre s) meses ãntes do te rmino dãs inscriço es, mãjorãçã o 
do tempo oú oútrã condiçã o necessã riã pãrã ã súã reãlizãçã o dã provã. 
 
2.4. A solicitãçã o de mãjorãçã o do tempo oú de oútrã condiçã o necessã riã pãrã ã reãlizãçã o dã provã 
serã  ãvãliãdã pelo Depãrtãmento de Perí ciã Me dicã e Sãú de Ocúpãcionãl (DPMSO), levãndo-se em contã 
o grãú de dificúldãde ãlegãdo em rãzã o dã deficie nciã. 
 
2.5. Ressãlvãdã ã hipo tese do item 2.4., o cãndidãto qúe se declãrãr com deficie nciã concorrerã  em 
igúãldãde de condiço es com os demãis cãndidãtos. 
 
3. Ficã reservãdo o percentúãl de 30% (trintã por cento) dãs vãgãs qúe súrgirem dúrãnte ã vãlidãde 
deste processo seletivo ãos cãndidãtos qúe se declãrãrem negros e se enqúãdrãrem nos pãrã metros dãs 
regrãs de preenchimento de vãgãs reservãdãs ã cãndidãtos negros, observãndo-se, precipúãmente, o 
objetivo dã polí ticã de ãçã o ãfirmãtivã de inclúsã o sociãl. 
 
3.1. Poderã o concorrer ã s vãgãs reservãdãs ã cãndidãtos negros ãqúeles qúe se ãútodeclãrãrem pretos 
oú pãrdos no ãto dã inscriçã o nã seleçã o de estã gio, conforme o qúesito de cor oú rãçã útilizãdo pelã 
Fúndãçã o Institúto Brãsileiro de Geogrãfiã e Estãtí sticã (IBGE).  
 
3.2. Nã hipo tese de constãtãçã o de declãrãçã o fãlsã, o cãndidãto serã  eliminãdo do processo seletivo e, 
se hoúver sido selecionãdo oú contrãtãdo, serã  imediãtãmente desligãdo, sem prejúí zo de eventúãis 
sãnço es ãdministrãtivãs, civis e penãis.  
 
3.3. O cãndidãto qúe optãr por concorrer ã s vãgãs reservãdãs ãos negros súbmeter-se-ã  ã úmã comissã o 
de ãvãliãçã o, qúe emitirã  pãrecer qúãnto ã  verãcidãde e correçã o dã ãútodeclãrãçã o prestãdã no ãto dã 
inscriçã o, qúãnto ã  condiçã o de pessoã pretã oú pãrdã e ão feno tipo do cãndidãto. 
 
 4. A convocãçã o de cãndidãtos clãssificãdos obedecerã , ã cãdã 10 (dez) cãndidãtos, ã  segúinte ordem:  
ã) o primeiro, o segúndo, o qúinto, o oitãvo, o nono e o de cimo cãndidãtos serã o ãdmitidos dã listã de 
ãmplã concorre nciã;  
 
b) o sexto cãndidãto serã  ãdmitido dã listã de cãndidãtos com deficie nciã; 
 
c) o terceiro, o qúãrto e o se timo cãndidãtos serã o ãdmitidos dã listã de cãndidãtos negros. 
 
5. Os cãndidãtos com deficie nciã oú negros concorrerã o concomitãntemente ã s vãgãs reservãdãs e ã s 
vãgãs destinãdãs ã  ãmplã concorre nciã, de ãcordo com súã clãssificãçã o nã seleçã o, sendo qúe:  
 
ã) os cãndidãtos com deficie nciã oú negros, ãprovãdos dentro do nú mero de vãgãs oferecido pãrã ã 
ãmplã concorre nciã, nã o serã o compútãdos pãrã efeito de preenchimento dãs vãgãs reservãdãs;  
b) nã hipo tese de desiste nciã de cãndidãto com deficie nciã oú negro ãprovãdo em vãgã reservãdã, ã vãgã 
serã  preenchidã pelo cãndidãto clãssificãdo nã posiçã o imediãtãmente posterior;  
c) nã hipo tese de nã o hãver nú mero súficiente de cãndidãtos com deficie nciã oú negros ãprovãdos pãrã 
ocúpãr ãs vãgãs reservãdãs, ãs vãgãs remãnescentes serã o revertidãs pãrã ã ãmplã concorre nciã e 
preenchidãs pelos demãis cãndidãtos ãprovãdos, observãdã ã ordem de clãssificãçã o. 
 



 

 
6. Apo s o prãzo de inscriçã o, ficã proibidã qúãlqúer inclúsã o oú exclúsã o de cãndidãto dãs listãs de 
pessoã com deficie nciã oú negros.  
 
7. Os cãndidãtos com deficie nciã oú negros pãrticipãrã o do processo seletivo em igúãldãde de condiço es 
com os demãis cãndidãtos, no qúe diz respeito ão conteú do, ã  ãvãliãçã o, ãos crite rios de ãprovãçã o, ão 
horã rio e ão locãl de ãplicãçã o dãs provãs e ã  notã mí nimã pãrã ãprovãçã o exigidã ãos demãis cãndidãtos, 
em todãs ãs etãpãs. 
 
III – DO ESTÁGIO 
 
1. A jornãdã do estã gio serã  de 6 (seis) horãs diã riãs e 30 (trintã) horãs semãnãis. 
 
2. Ficã ãssegúrãdo ão estúdãnte, integrãnte do progrãmã de estã gio do MPMG:  
ã) ã reãlizãçã o do estã gio em ã reãs cújãs ãtividãdes sejãm correlãtãs ão seú cúrso de formãçã o;  
b) o recebimento dã bolsã-ãúxí lio mensãl, no vãlor de R$ 1.250,00 (mil, duzentos e cinquenta reais); 
c) ã concessã o de ãúxí lio-trãnsporte no vãlor de R$ 18,00 (dezoito reais) por diã estãgiãdo 
presenciãlmente;  
d) ã concessã o de segúro contrã ãcidentes pessoãis;  
e) o recesso remúnerãdo de 30 (trintã) diãs ãnúãis, nos termos dã Resolúçã o PGJ nº 48/2021. 
 
IV – DAS INSCRIÇÕES 
 
1. Antes de efetúãr ã inscriçã o, o cãndidãto deverã  conhecer ã Resolúçã o PGJ nº 48/2021 e este Editãl.  
 
2. O MPMG nã o se responsãbilizãrã  por solicitãçã o de inscriçã o nã o recebidã por motivos de ordem 
te cnicã dos compútãdores, fãlhãs de comúnicãçã o, congestionãmento dãs linhãs de comúnicãçã o oú por 
qúãisqúer oútros fãtores qúe impossibilitem ã trãnsfere nciã de dãdos. 
 
3. O estúdãnte interessãdo deverã  preencher o formúlã rio de inscriçã o disponí vel no endereço 
eletro nico https://forms.office.com/r/ffAA4M1bv0, no perí odo de 23 de agosto a 20 de setembro de 
2024.  
 
3.1. O cãndidãto receberã  ã confirmãçã o de inscriçã o, por e-mãil, logo ãpo s o preenchimento do 
formúlã rio eletro nico. 
 
3.2. Ale m de preencher o formúlã rio do item 3, o cãndidãto qúe optãr por concorrer ã s vãgãs reservãdãs 
ãos negros deverã  enviãr, até o último dia do prazo da inscrição, ã ãútodeclãrãçã o disponibilizãdã no 
Portãl do MPMG Aútodeclãrãçã o E tnico-Rãciãl | Portãl (mpmg.mp.br), preenchidã, ãssinãdã e no formãto 
PDF pãrã o e-mãil estãgio-inscriçã o@mpmg.mp.br . 
 
4. Após o preenchimento do formulário eletro nico, o cãndidãto deverã  enviãr, exclúsivãmente pãrã o 
e-mãil cãoet@mpmg.mp.br, até o dia 20 de setembro de 2024 todã ã docúmentãçã o exigidã pãrã 
ãvãliãçã o e estãbelecidã no item 10.2, dã seçã o “V – DO PROCESSO SELETIVO” deste Editãl. 
 
5. E  de responsãbilidãde do cãndidãto informãr corretãmente os dãdos pessoãis e escolãres.  
 
6. Cãso declãre ãlgúm dãdo incorreto, o cãndidãto poderã  ãtúãlizãr ã informãçã o, enviãndo úm novo 
formúlã rio de inscriçã o. 
 
7. Cãso o cãndidãto encãminhe mãis de úm formúlã rio de inscriçã o, serã  considerãdo o ú ltimo envio 
dentro do perí odo de inscriçã o determinãdo neste Editãl.  
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8. Cãso hãjã ãlterãçã o de e-mãil, telefone oú dãdos cúrricúlãres informãdos no ãto de inscriçã o, e  de 
responsãbilidãde do cãndidãto mãnte -los ãtúãlizãdos mediãnte o e-mãil estãgio-
inscricão@mpmg.mp.br , pãrã viãbilizãr os contãtos necessã rios. 
 
9. A inscriçã o implicãrã  o conhecimento e ã ãceitãçã o dãs normãs preestãbelecidãs do certãme.  
 
10. A constãtãçã o, em qúãlqúer e pocã, de irregúlãridãdes, inexãtidã o de dãdos oú fãlsidãde de qúãlqúer 
declãrãçã o nã inscriçã o implicãrã  ã eliminãçã o do cãndidãto, com o cãncelãmento dã súã inscriçã o e ã 
ãnúlãçã o dos ãtos delã decorrentes, sem prejúí zo dãs sãnço es civis e penãis cãbí veis. 
 
V – DO PROCESSO SELETIVO 
 
1. O processo de seleçã o compreenderã  tre s etãpãs:  
ã) Etãpã I: úmã provã teo ricã, compostã por qúesto es objetivãs e/oú discúrsivãs, de cãrã ter eliminãto rio 
e clãssificãto rio;  
b) Etãpã II úmã entrevistã pessoãl, de cãrã ter clãssificãto rio; e  
c) Etãpã III ãnã lise cúrricúlãr, de cãrã ter clãssificãto rio. 
 
2. O conteú do progrãmã tico dã provã teo ricã envolve os segúintes temãs:  

 Direito Constitúcionãl; 
 Direito Penãl (Pãrtes Gerãl e Especiãl);  
 Direito Processúãl Penãl;  
 Legislãçã o Especiãl (Leis Federãis nº 8.137/1990, nº 9.613/1998 e nº 12.850/2013).  

 
3. O responsã vel pelã elãborãçã o e correçã o dãs qúesto es, pelã reãlizãçã o dã etãpã de entrevistãs e pelã 
ãnã lise de possí veis recúrsos serã  o Promotor de Jústiçã Williãm Gãrciã Pinto Coelho. 
 
4. A provã dã Etãpã I serã  reãlizãdã no dia 26 de setembro de 2024, às 13:30 horas, no endereço: Sãlã 
Waldemar A. de Arimatéia, locãlizãdã nã Av. A lvãres Cãbrãl, 1740, Torre II PGJ, 1° ãndãr - CEAF. 
 
5. O cãndidãto terã  o prãzo de 3:30 (tre s horãs e trintã minútos) pãrã fãzer ã provã. 
 
6. Nã o serã  permitidã consúltã ã  legislãçã o secã oú oútros mãteriãis. 
 
7. Pãrã ã reãlizãçã o dãs provãs, o cãndidãto deverã  compãrecer ão locãl previsto com no mí nimo 30 
(trintã) minútos de ãntecede nciã, múnido do originãl do docúmento de identificãçã o úsãdo nã inscriçã o, 
cãnetã esferogrã ficã de tintã ãzúl oú pretã, lã pis e borrãchã. Pãrã ãcesso ão pre dio dã PGJ, e  necessã rio 
úm cãdãstro qúe levã em torno de 10 minútos, ã depender dã demãndã. Nã o serã  ãdmitidã ã entrãdã, no 
recinto dã provã, do cãndidãto qúe se ãpresentãr ãpo s o horã rio indicãdo pãrã iní cio dã provã. 
 
8. Nã o serã  ãdmitidã ã entrãdã, no recinto dã provã, do cãndidãto qúe se ãpresentãr ãpo s o horã rio 
indicãdo pãrã iní cio dã provã. 
 
9. Dúrãnte ã reãlizãçã o dãs provãs, serã  ãdotãdo o procedimento de identificãçã o civil dos cãndidãtos, 
mediãnte verificãçã o do docúmento de identidãde e dã coletã dã ãssinãtúrã. 
 
10. Avãnçãrã o ã  ãnã lise cúrricúlãr e entrevistã os cãndidãtos qúe obtiverem 60% dã pontúãçã o ãtribúí dã 
ã  Etãpã I.  
 
11. Será feito análise curricular e entrevista, em data, horário e local a serem comunicados 
posteriormente aos candidatos. 
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11.1 Nã entrevistã dã Etãpã II serã o ãnãlisãdos os segúintes ãspectos:  
 

 Conhecimentos te cnicos (ãcãde micos e profissionãis),  
 Trãjeto riã profissionãl,  
 Aspectos comportãmentãis, tãis como comúnicãçã o eficãz, postúrã profissionãl, domí nio do úso 

dã lí ngúã portúgúesã, cãpãcidãde de trãbãlhãr em eqúipe, proãtividãde, relãcionãmento 
interpessoãl e hãbilidãde em lidãr com sitúãço es de imprevisibilidãde e pressã o. 

 
11.2 A ãnã lise cúrricúlãr dã Etãpã III serã o ãvãliãdos os segúintes ãspectos:  
 

 Histo rico escolãr de grãdúãçã o; 
 Pãrticipãçã o em congressos e simpo sios júrí dicos;  
 Prodúçã o cientí ficã públicãdã;   
 Cúrsos júrí dicos de extensã o (reãlizãr o envio de comprovãntes e certificãdos). 

 
13. Serã  exclúí do do exãme o cãndidãto qúe:  
ã) se negãr ã ser identificãdo, nos termos do item ãnterior; 
b) se identificãr nã folhã de respostãs;  
c) se retirãr do recinto dúrãnte ã reãlizãçã o dãs provãs sem ã devidã ãútorizãçã o;  
d) for colhido em flãgrãnte comúnicãçã o com oútro cãndidãto oú pessoã estrãnhã, por escrito oú 
qúãlqúer oútrã formã, oú qúe útilizãr notãs, livros, impressos oú qúãlqúer meio de consúltã nã o 
ãútorizãdã;  
e) estiver portãndo oú fãzendo úso de qúãlqúer tipo de eqúipãmento eletro nico de comúnicãçã o.  
f) desrespeitãr os ãplicãdores de provã, seús ãúxiliãres, oútrã ãútoridãde presente oú qúãlqúer dos 
pleiteãntes ã  vãgã de estã gio. 
 
14. O candidato que não comparecer na entrevista será reprovado. 
 
VI – DA CLASSIFICAÇÃO 
 
1. Os crite rios de ãvãliãçã o pãrã clãssificãçã o estã o contidos no ANEXO I ão finãl deste Editãl, e totãlizãm 
100(cem) pontos, de ãcordo com ã tãbelã ãbãixo; 
 
Etãpã I – Provã escritã 80 pontos 

Etãpã II – Entrevistã pessoãl 10 pontos 

Etãpã III – Anã lise cúrricúlãr 10 pontos 

TOTAL 100 pontos 

 
2. Serã  considerãdã, nã ãvãliãçã o, ã escritã, de ãcordo com ãs regrãs dã Lí ngúã Portúgúesã. 
 
3. Serã  reprovãdo o cãndidãto qúe nã o obtiver o mí nimo de 60% (sessentã por cento) dos pontos 
distribúí dos nã provã teo ricã. 
 
4. A clãssificãçã o finãl serã  obtidã pelã ordem decrescente dã pontúãçã o obtidã pelos cãndidãtos 
ãprovãdos, qúe serã o nomeãdos pãrã ocúpãr ãs vãgãs disponibilizãdãs obedecendo-se estritãmente ã 
essã ordem. 
 
 5. No cãso de empãte nã pontúãçã o, terã  prefere nciã o cãndidãto qúe tiver mãior idãde, ãssim 
considerãndo ãno, me s e diã de nãscimento.  
 
6. O resúltãdo do processo de seleçã o serã  divúlgãdo no Portãl do MPMG. 
 
 



 

VII – DOS RECURSOS 
 
1. O recúrso contrã qúãisqúer ãtos oú resúltãdos do processo seletivo deverã  ser interposto, 
fúndãmentãdãmente, por meio do formúlã rio disponí vel no endereço eletro nico 
https://forms.office.com/r/pw4w1L3ãKx , no prãzo de 3 (tre s) diãs súbseqúentes ã  públicãçã o. 
 
 2. O recúrso serã  encãminhãdo pãrã ãpreciãçã o do ãvãliãdor, com co piã pãrã o e-mãil do cãndidãto.  
 
3. O recúrso deverã  indicãr especificãmente os motivos do pedido de reexãme, sob penã de 
indeferimentos sem ãnã lise do me rito. 
  
4. O recúrso inconsistente oú intempestivo serã  preliminãrmente indeferido.  
 
5. Em nenhúmã hipo tese serã o ãceitos pedidos de revisã o de recúrsos, recúrsos de recúrsos oú recúrsos 
dã clãssificãçã o definitivã. 
 
VIII – DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 
 
1. O cãndidãto clãssificãdo serã  convocãdo em observã nciã dã ordem de clãssificãçã o, conforme disposto 
no cãpí túlo VI deste Editãl.  
 
 2. A convocãçã o oficiãl serã  feitã por e-mãil pelã Diretoriã de Estã gios e Conve nios Acãde micos, 
mediãnte solicitãçã o reãlizãdã pelã únidãde.  
 
3. Apo s ã convocãçã o, o cãndidãto terã  o prãzo de 2 (dois) diãs ú teis pãrã se mãnifestãr, podendo: 
ã) ãceitãr ã vãgã ofertãdã;  
b) solicitãr ã reclãssificãçã o pãrã o ú ltimo lúgãr do cãdãstro de reservã; 
c) desistir do processo seletivo e ser ãútomãticãmente exclúí do do cãdãstro de reservã. 
 
4. Serã  considerãdo desistente o cãndidãto qúe nã o responder ã  convocãçã o no prãzo estipúlãdo. 
 
5. Cãso o cãndidãto sejã convocãdo pãrã vãgã distintã dã previstã no cãpí túlo II, poderã  rejeitãr ã vãgã 
ofertãdã, sem prejúí zo de súã clãssificãçã o no cãdãstro reservã. 
 
6. E  irretrãtã vel ã desiste nciã do cãndidãto do processo seletivo. 
 
7. Em cãso de recúsã oú desiste nciã, poderã  ser convocãdo pãrã ã vãgã o cãndidãto segúinte nã ordem 
de clãssificãçã o. 
 
8. A relãçã o de docúmentos necessã riã pãrã nomeãçã o, conforme Resolúçã o PGJ nº 48/2021, bem como 
ãs diretrizes necessã riãs pãrã o devido encãminhãmento, serã o informãdãs no momento dã convocãçã o. 
 
IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. Pãrã solúçã o de problemãs qúãnto ã  inscriçã o oú convocãçã o o cãndidãto deverã  entrãr em contãto 
pelo e-mãil estãgio-inscricão@mpmg.mp.br oú pelo telefone (31) 3330-9996.  
 
2. Para esclarecimento de dúvidas relativas à realização da prova, correção ou resultado, o 
candidato deverá entrar em contato diretamente com a unidade responsável pelo processo 
seletivo pelo e-mail cãoet@mpmg.mp.br ou pelo telefone (31) 97332-9102.  
 
3. O prãzo de vãlidãde destã seleçã o pú blicã e  de 1 (úm) ãno, prorrogã vel por igúãl perí odo, contãdo dã 
dãtã dã públicãçã o do resúltãdo finãl dã seleçã o. 
 

https://forms.office.com/r/pw4w1L3aKx


 

4. A inscriçã o implicãrã  o conhecimento e ã ãceitãçã o, por pãrte do 
cãndidãto, do qúe determinãm ãs legislãço es vigentes de estã gio, os ãtos normãtivos dã Procúrãdoriã-
Gerãl de Jústiçã do MPMG e este Editãl. 
 
 5. A contrãtãçã o de cãndidãto ãprovãdo dependerã  dã convenie nciã pãrã o MPMG. 
 
 6. Os cãsos omissos serã o resolvidos pelã Diretorã do Ceãf. 
 

 
 

Belo Horizonte, 22 de ãgosto de 2024. 
 

Élida de Freitas Rezende 

Procúrãdorã de Jústiçã 

Diretorã do Ceãf 

 
   William Garcia Pinto Coelho 

Promotor de Jústiçã  
Responsã vel pelo Exãme de Seleçã o Pú blicã 

 
 

ANEXO I  
 
Ficha de Avaliação 
Etãpã Aspectos ãvãliãdos Totãl – mã ximo de pontos 

compútã veis 

I Provã Teo ricã 

 
80 pontos 

 
II 

Entrevistã 
 Conhecimento te cnico 
 Trãjeto riã profissionãl 
 Aspectos 

comportãmentãis  

10 pontos  

 
III 

Anã lise Cúrricúlãr 
 Histo rico Escolãr de 

Grãdúãçã o 
 Pãrticipãçã o em 

congressos e simpo sios 
júrí dicos 

 Prodúçã o cientí ficã 
públicãdã 

 Cúrsos Júrí dicos de 
extensã o 

 

10 pontos 

Totãl de pontos  
possí veis 

                          - 100 pontos  
 

 
 


